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PORTARIA NO 330, DE 13 DE JULHO DE 2022

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL poR
AVALIAçAO DE DESEMPENHO

o Prefeito Municipar de rvissar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o disposto no inciso "I', Artigo 15 da Lei rvlunicipal no 1.283 de 27 de
julho de 2015,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER promoção verticar aos servÌdores estávers abarxo
relacionados, que obtiveram Nota Grobar de Desempenho (NGD) iquar ou superror a 70
(setenta), conforme a AvalÌação de Desempenho, a partir de julho de 2022:

NOME CARGO
REFERÊNcIA

ANTERIOR
REFERÊNcIA

ATUAL
ELIAN E ULRICH ZANG AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS t-04 t-05
DOUGLAS DA SILVA FETZN F R AUXILIAR DE SE RVIÇOS GERAIS t-04 t- 05
FABIANE DAHMFR RECEPCIONISTA t-06 t-o7
FAB IELI BURNIER RECEPCION ISTA t-07 r-08
LEANDRo JosÉ RUHoFF PEDREIRO r-06 t-07
vnncrLo tncó rEnru oPERADoR oe vÁeurruas t-05 t- 06
vancto tosÉ olMre MOTORISTA t-10 t- 11
PAULO SERGIO GRAEF MOTORISTA t-07 r-08
RENATO ANTONIO G H ELLER E vrcÂrurco or vÁeurruns pEsADAS t-04 r05

Parágrafo Único: Fica estipurado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a paftir da
Publicação desta Potarìa, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento

'entrar com recurso administrativo fundamentado de tal dÍscordância.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABÌNFTE Do PREFEITo MUNICIPAL DE IvlIssAL, 13 DE JULHo DE 2022.
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